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LEI NO Z;1l3 DE '13 DE ' SETEHIIIlO DE 1989 .

PRAÇA

•

o Dr. Nelson Assad Ayub, Prefeito Hunicipal de AgudoB, 
Estado de são Paulo, no uso do suas atribuições legais, faz saber que a
Camara Hun ic i pn l aprovou e êlc sanciona a seguinte lei:

ARTIr.O 3Q. O imóvel ora doado reverterá ao patrimônio
muni cipnl a o, no prazo de quatro (4) anos, a contar da data da c e l e br a ç ã o
da r e s p e ctiva cgcritura, não iniciar a benefi c iária as obras referidas
ncsta l e i, o u der no bem doado destinação diversa da finalidade da d o ação

ARTIGO 20 . Na referida área , o donatário se obriga n
c onst r u i r a sua sédc própria com diversos departamentos para atcndimento
d e s e us obj ctivos e statutários, e obras complementares .

AnTIGO 10 0 Pf cn o. Prefeitura Hunicipal autorizada a
ali enar, por doaç~o pura c simplos, ao LIONS eLUDE D~ AGUDOS, uma área de
terras, d e pr-opr-Iedade municipa l, situada na zona ur-bana , com 569,92 mo_
tro s quadrado~, que se assim se descreve c confronta :

Ca das t ro Muo .01 .42 .11- "Um terreno medindo lO ,15 metros de frente, igual
medida nos fundos, por 19 ,26 metros da frente aos fundos, de ambo~ os la_
d os , e nce r r an do uma área de 195,48 motros quadrados, confron tando pela
f r e n te com a Avenida Joaquim Ferreira Souto, pelo lado dlireito de quem da
via públic a olha para o imóvel; confronta com o terreno do préd io nO 346 ,
da citada Avenidaj pelo lado esquerdo confronta com o imóvel de proprieda
d e muni cipal, Cadastro nO 01 .42.12; c ]10105 funrlos com o terreno do pré 
dio n O 17 6 da Rua Joaquim HondinalJ. . .
Cadastro Mun.01.42.12- "Vm terreno medindo 17,7 6 metros de .frentc ,para a
nUa J o aqu im Ilondina; 16,00 metros do lado esquerdo d e quem da via .pública
olha para o imóvel, confronta com a AV.Joaquim Ferreira Souto; 19,50 me
tros do lado d i r e i t o , confrontando com o terreno do prédio nO 178 da Rua
Joaquim Rond í nc ; 19 ,26 metros nos fundou confrontando com o terreno cudae
trado s ob n O. 01 .42.11, de propriedado municipalj e 1 ,50 metros na con ~
fluência d a Rua Joaquim Rond Ina c o m a av , Joaquim Pcr-r-c Lr-a Souto , cm linha
inclina da, e n c e r r a n d o uma ~rca de 374 ,41 met ros quadrado$" ..
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